
JULGAMENTO DO RECURSO ADMINISTRATIVO

PROCESSO: 23289.000298/2024-50

REFERÊNCIA: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90015/2025

FEITO: RECURSO ADMINISTRATIVO – ITEM 52

TERMO: DECISÓRIO

I. DAS PRELIMINARES

O  presente  recurso  administrativo  foi  interposto  pela  empresa  Reciclart  Licitações, 

Contratos, Assessorias, Engenharia & Serviços LTDA,  inscrita no CNPJ nº  41.652.205/0001-39, 

contra  a  aceitação  da  proposta  apresentada  pela  empresa  AMR Soluções  Laboratoriais  LTDA, 

inscrita no CNPJ nº 30.479.645/0001-10, referente ao item 52 – Sonda Multiparâmetro, no âmbito do 

Pregão Eletrônico nº 90015/2025. 

II.  DAS FORMALIDADES LEGAIS À ADMISSIBILIDADE DO RECURSO

Foram analisados os pressupostos de admissibilidade, a legitimidade da parte recorrente, a 

tempestividade, bem como a regularidade formal do recurso apresentado. Constatado o cumprimento 

desses requisitos, o recurso foi conhecido, com efeitos devolutivo e suspensivo. 

III. DAS ALEGAÇÕES DA RECORRENTE

A Recorrente alega que a proposta da empresa  AMR Soluções Laboratoriais LTDA não 

atende às especificações técnicas previstas no Edital e no Termo de Referência para o  item 52 – 

Sonda Multiparâmetro, destacando inconformidades no Registro de Dados, Intervalo de Registro, 

Conectividade e Bateria.

A empresa Recorrente defende que tais desconformidades ferem diretamente os princípios da 

legalidade, isonomia, vinculação ao edital e julgamento objetivo, tornando indevida a aceitação da 

proposta da empresa recorrida.

V. DA ANÁLISE

Analisadas as alegações da Recorrente, a documentação apresentada e  o parecer da  área 

técnica  requisitante,  verifica-se  que  as  inconformidades  apontadas  foram  devidamente 

confirmadas, conforme segue:

• Registro de Dados: a ficha técnica não apresenta de forma explícita a capacidade de 

44.000 registros, elemento essencial e de atendimento obrigatório, conforme exigido no edital.

• Intervalo de Registro: inexiste na ficha técnica qualquer referência ao intervalo de 

registro  (de 1 segundo a 3 horas), configurando descumprimento de requisito fundamental 

para a adequada utilização do equipamento.

https://sei.ifs.edu.br/sei/controlador.php?acao=arvore_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_procedimento=469008&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000101&infra_hash=10c5d1670b407d63381a759760ba4fae6229a20b60f3b84765bd21da8a01c4f4


• Conectividade: o edital exige que o equipamento tenha conectividade via USB com o 

software HI929829. Entretanto, a ficha técnica apresentada cita  HI92001 e  HI9298194, que 

são distintos, não permitindo aferir sua equivalência funcional ou compatibilidade plena com os 

requisitos operacionais definidos pela Administração.

• Bateria: foi ofertado equipamento que utiliza pilhas AA, divergindo do exigido, que são 

pilhas  tamanho  C,  recarregáveis  de  1.2V  NiMH  ou  alcalinas  de  1.5V,  o  que  afeta 

diretamente os parâmetros de autonomia e desempenho.

Diante disso, restou evidenciado que a proposta da empresa  AMR Soluções Laboratoriais 

LTDA não  atende  às  exigências  editalícias  para  o  item  52,  comprometendo  o  atendimento  às 

necessidades da Administração e ferindo os princípios norteadores da licitação,  em especial  o da 

vinculação ao edital, da legalidade e da isonomia.

IV. DECISÃO

O  presente  julgamento  observa  os  princípios  da  legalidade,  vinculação  ao  instrumento 

convocatório, isonomia e julgamento objetivo, conforme artigo 5º da Lei nº 14.133/2021, que exige 

estrita observância às regras do edital e do Termo de Referência.

Ademais, destaca-se que, nos termos do artigo 71 da Lei nº 14.133/2021, o pregoeiro possui 

competência para  anular ou revisar seus atos a qualquer tempo, de ofício ou por provocação, 

quando verificada ilegalidade ou desconformidade com o edital, resguardados o contraditório e a 

ampla defesa.

Portanto, a revisão da aceitação da proposta aqui tratada não é uma faculdade, mas sim um 

dever  legal  do  pregoeiro  para  assegurar  a  lisura  e  a  legalidade  do  certame,  protegendo  o 

interesse público.

Diante  da  análise  técnica  conclusiva  e  dos  fundamentos  apresentados,  decido  pelo 

PROVIMENTO do presente recurso administrativo, com a consequente DESCLASSIFICAÇÃO da 

empresa AMR SOLUÇÕES LABORATORIAIS LTDA no item 52 do Pregão Eletrônico nº 90015/2025, 

por  não atendimento  às  especificações técnicas  obrigatórias  constantes  no Edital  e  no  Termo de 

Referência.

Em conformidade com o disposto no edital, deverá ser convocada a proposta classificada na 

sequência, para análise e posterior adjudicação, conforme os critérios previstos. 

O  teor  completo  do  recurso  ao  PE  90015/2025  encontra-se  disponível  no  site 

https://www.ifs.edu.br/diretoria-licitacoes-e-contratos-proad/licitacoes-proad/pregoes.html?id=11856.

Diante  do  efeito  devolutivo,  encaminham-se  os  autos,  com  as  informações  pertinentes  à 

autoridade superior, para que sofra o duplo grau de julgamento, com o seu “De Acordo”, ou querendo, 

formular opinião própria. 

Após a decisão da Autoridade Superior, publique-se.


